
pCP4

PARTiDO COMUNISTA PORrUGUPS

GftçoPakmn

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AGUIAR DA BEIRA E CORUCHE”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARl1DOCOMUNISrAPORWGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SEQIJEIROS E GRADIZ”: Eliminação da freguesia
crIada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputadas



PCP»

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

GoPatme

Projeto de Lei n.Q 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOUTO DE AGUIAR DA BEIRA E VALVERDE”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcPà

PARTIDO COIvIUNLSrAPORTUGUPS

Grupo ParfamenR

Projeto de Lei ri.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MALPARTIDA E VALE DE COELHA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUS

Gn.qio Padame.tr

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AZINHAL, PEVA E VALE VERDE”: Eliminaçào da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PAR11DO COMUN&A PORTUGUÊS

GnoPaat

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE JUNÇAE NAVES”: Eliminação da freguesia criada
por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcPà

PARI1DOWMUNLSTA PORTUGUÊS

Gnço Parlamentar

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LEOMIL, MIDO, SENOURAS E ALDEIA NOVA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na
Coluna A coma “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

GpoPaht

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXOI
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AMOREIRA, PARADA E CABREIRA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados

j24Jk



pCP4
PAR11DOCJMUNISTA PORTUGUÊS

poPatm

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO!
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CASTELO MENDO, ADE, MONTEPEROBOLSO E
MESQI.JITELA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
Identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCP
PARtiDO COMUN&A PORTUGUÉS

Gwofl

Projeto de Lei n.2 320/MI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ALMEIDA

COLUNA 8
Freguesiascriacias por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MIUZELA E PORTO DE OVELHA”: Eliminação da•
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesla5 atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARIJDOcDMUNLSTA PORTUGUÉS

GwpoPabma

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.!)

MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregaç5o

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AÇORES E VELOSA”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2Q12

Os Deputados



pCP

PARTIDO COMUN&A PORTUGUCS

Gwpo Patm

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CELORICO (SÃO PEDRO E SANTA MARIA) E

VILA BOA DO MONDEGO”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»
PARI1DOCOMUN&A PORTUGUÊS

Grupo Padanientar

Projeto de Lei n.9 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CORTIÇÔ DA SERRA, VIDE ENTRE VINHAS E

SALGUEIRAIS”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailanwntar

Projeto de Lei n.9 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAPA E CADAFAZ”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar” ».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PAR11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

GnçoPar

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaç5o

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FORNOS DE ALGODRES

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOBRAL PICHORRO E FUINHAS”: Eliminação
da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PAR11DO COMUN&A PORTUGUÊS

Gwpo Padameitar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FORNOS DE ALGODRES

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CORTIÇÔ E VILA CHÃ”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP4

PARTiDO COMUNIStA PORIUGUÉS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FORNOS DE ALGODRES

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE JUNCAIS, VILA RUIVA E VILA SOEIRO DO

CHÃO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, & de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCP4

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gmpo Padamfl

Projeto de Lei n.9 320/Xil

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.M)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CINCO VILAS E REIGADA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

ar



pcfl
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUeS

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de elIminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DO COLMEAL E VILAR TORPIM”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PARiDO WMUNISTA POR11JGUÊS

Grupo Parlamatr

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALMOFALA E ESCARIGO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaçâo

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FREIXEDA DO TORRÃO, QUINTÃ DE PÊRO
MARTINS E PENHA DE ÁGUIA”: Eliminação da freguesia criada por
agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente
existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARI1DO COMUN&A PORTUGUÊS

Gpo Padamstr

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS
DE AMARGO”: Eliminação
designada, mantendo-se
Identificadas na Coluna A

DE ALGODRES, VALE DE AFONSINHO E VILAR
da freguesia criada por agregação e assim

as freguesias atualmente existentes e
como “Freguesias a agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PAR11D0 COMUNISTA PORTUGUPS

Grupo Parfamentar

Projeto de Lei n.2 320/Xil

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GOUVEIA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FIGUEIRÓ DA SERRA E FREIXO DA SERRA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO CDMUNLSTA PORTUGUÉS

Griço Parlamentw

Projeta de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere a artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GOUVEIA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MELO E NABAIS”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e identificadas na Coluna A coma “Freguesias a
agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARtiDO COMUNISTA PORTEJGUS

e—

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GOUVEJA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RIO TORTO E LAGARINHOS”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARTiDO COMUNISTA POR1UGUS

Gaço Patmfl

Projeto de Lei ri.2 320/ XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GOUVEIA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MOIMENTA DASERRA E VINHÓ”: Eliminação
da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Pabtn

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GOUVEIA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALDEIAS E MANGUALDE DA SERRA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTIDO CDMUN&A PORTUGUÊS

GwoPaiatea

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

(<ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GOUVEIA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GOUVEIA (SÃO PEDRO E SÃO JULIÂO)”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP:&

PARI1DOCOMUN6TA PORTUGUÊS

GaoPadamS

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganlzaç5o Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaço

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE AVELÂS DE AMBOM
Eliminação da freguesia criada por agregação e
mantendo-se as freguesias atualmente existentes
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

E ROCAMONDO”:
assim designada,

e identificadas na

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP.
PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnoa

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE CORUJEIRA E TRINTA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificada5 na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUriCíPlO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE MIZARELA, PÊRO SOARES E VILA SOEIRO”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUN&TA PORTUGUÊS

GaoPada

Projeto de Lei n. 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE POUSADE E ALBARDO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP
PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gnço Pabt

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DE FREGUESIAS DE ROCHOSO E MONTE MARGARIDA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e Identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCP4

PARflDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregaçâo

“GUARDA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a ágregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTIDO COMUNISrA PORTUGUÊS

Grupo Patiamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“ADÃO”: Eliminação da freguesia criada

designada, mantendo-se as freguesias

identificadas na Coluna A como “Freguesias

por agregaçâo e assim

atualmente existentes e

a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCfl

PARTiDO COMUNISTA POR11JGUÊS

Gnço Paiamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“GONÇALO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO COMUN&A POR11JGUÊS

Gnipo Patiamentar

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“JARMELO SÃO MIGUEL”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-5e as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP

PAR11DO COMUNISTA POR11JGUÊS

GnoParbme,ts

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE GUARDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“JARMELO SÃO PEDRO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailamentar

Projeto de Lei n. 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

(<ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MÊDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VALE FLOR, CARVALHAL E PAI PENELA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gapo Paiamena

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MÊDA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS

LONGA”: Eliminação da

designada, mantendo-se

identificadas na Coluna A

DE MÊDA; OUTEIRO DE GATOS E FONTE

freguesia criada por agregação e assim

as freguesias atualmente existentes e

como “Freguesias a agregar”

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP»
PAR11D0 COMUNISTA POR11JGUÊS

Gtpo Padamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MÊDA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PROVA E CASTEIÇÃO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

/J1t/



PCP4

PARflDO WMUNA PORTUGUÊS

GnçoPabw

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PINHEI.

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregaçâo

“ALVERCA DA BEIRA / BOUÇA COVA”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gwpo Parlamentar

Projeto de Lei n. 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“ATALAIA / SAFURDÃO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados

24



pcP:

PAR11DOCOMUN&APORI1JGUÊS

Gnço Pam

Projeto de Lei nA 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçào

“AZÊVO / CIDADELHE”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCfl

PAR11DO COMUNA PORTUGUÊS

Gmpo

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“VALBOM / BOGALHAL”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCP

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“ERVAS TENRAS/CEREJO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnço Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.e)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“GOUVEIAS / POMARES”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCfl

PARTIDO COMUNISTA PORflJGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“SANTA EUFÉMIA/SORVAL/ PÓVOA DEL REI”: Eliminação da. freguesia criada

por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agrega r” ».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCP4

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Paiiamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PINHEL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“PEREIRO / VALE MADEIRA”: Eliminação da freguesia criada por agregação

e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes

e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcP4

PARTiDO COMUNISTA PORTUGU5

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ALDEIA DA RIBEIRA, VILAR MAIOR E
BADAMALOS”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gnço Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.e)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LAJEOSA E FORCALHOS”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCPL)

PAR11DO COMUNISTA PORIIJGUÊS

Gaço P&bme

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS
LOMBA”: Eliminação da

designada, mantendo-se
identificadas na Coluna A

DE POUSAFOLES

freguesia criada

as freguesias

como “Freguesias

DO BISPO, PENA LOBO E

por agregação e assim
atualmente existentes e

a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

ÇLU



pcP»

PARTiDO COMUN&A POFtflJGUÊS

GaçoPada

Projeto de Lei n. 320/xII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RUVINA, RUIVÓS E VALE DAS ÉGUAS”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identifÍcadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

gji



pcfl
PARilDO COMUNISTA PORWGU5

GnçoPfla

Projeto de Lei n.2 320/Xtl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de ellminaçào

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadás por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SABUGAL E ALDEIA DE
Eliminação da freguesia criada por agregação e
mantendo-se as freguesias atualmente existentes
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

SANTO ANTÓNIO”:

assim designada,

e identificadas na

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP:f;

PARTiDO COMUNISTA PORRJGUÈS

Grupo Pa,iamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTO ESTÊVÃO E MOITA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcn

PARTiDO COMUN&A PCRTIJGUS

GnçoPaba

Projeto de Lei n.2 310/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SABUGAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SEIXO DO CÔA E VALE LONGO”: Eliminação

da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

JJ,



pcfl

PARI1DO OMUN&A PORTUGUÊS

Gpo PaHam

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARRAGOZELA E VÁRZEA DE MERUGE”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

(1

p



pCP4

PARTIDO COMUN&A PORflJGUS

Gnipo Pakmeíar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.Q)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SAMEICE E SANTA EULÁLIA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada; mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARnDOCOMUN&APORIIJGUÊS

GrupoPaiamatr

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA MARINHA E SÃO MARTINHO”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCP»

PARTiDO COMUNIStA PORTUGUÊS

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SElA, SÃO ROMÃO E LAPA DOS DINHEIROS”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A tomo “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

*



PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Qwofl

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganizaçâo Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaçâo

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORROZELO E FOLHADOSA”: Eliminaçâo da
freguesia criada por agregaç5o e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas, na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

-J



pCP:

PART1DOOMUN&APORI1JGUS

Gn,o Pailameitar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TOURAIS E LAJES”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP

PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gn.q,o Padameta

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SElA

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VIDE E CABEÇA”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Députados



pcfl
PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gnipo Padamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FRECHES E TORRES”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PARI1DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grtpo Padaiiei

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TORRE DO TERRENHO, SEBADELHE DA
SERRA E TERRENHO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e
assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcva

PARflDOCOMUN&A PORTUGUÉS

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COI.UNAB
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TRANCOSO (SÃO PEDRO E SANTA MARIA) E
SOUTO MAIOR”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCfl
PARTiDO WMUN&APORRJGUËS

Gapo Pa1afl

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO)
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VALE DO SEIXO E VILA CARdA”: Eliminação
da freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÉS

Gçoam

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA FRANCA DAS
Eliminação da freguesia criada por agregação e
mantendo-se as freguesias atualmente existentes
Coluna A como “Freguesias a agregar”>.

NAVES E FEITAL”:

assim designada,

e Identificadas na

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gaq,o Palam

Projeto de L.eI n.9 320/XI1

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILARES E CARNICÃES”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e a5sim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os

DePutad4



PcP

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

—Pabmena

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FOZ CÔA

COLUNAB
Freguesias criadas por agregação

“FREIXO DE NUMÃO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl

PAR11DOCOMUNISrAPORI1JGUÊS

GmpoPailamenlar

Projeto de Lei n.9 320JX11

Reorganizaçào Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE Foz CÔA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“VILA NOVA DE FOZ CÔA “: Eliminação da freguesia criada por agregação e

assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados


